
 

 

 EMENDA 

 

 

 

 

 

 

Senhor Presidente 

 

 Submetemos à superior consideração do plenário a seguinte: 

 

EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 17/2023 

 

 O Projeto de Lei nº 17, de 20 de março de 2023, fica com o § 1º do Art. 4º alterado, 

de acordo com a redação: 

  

 

  “§ 1º A definição do prazo da concessão dos serviços de que trata esta lei 

será precedida de estudo de viabilidade econômica e regulamentada por decreto, 

limitando-se ao período máximo de 20 (vinte) anos, podendo ser prorrogado por igual 

período.” 

 

  

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 11 de abril de 2023 

 

 

EMENDA MODIFICATIVA ao Projeto de 

Lei nº 17/2023, que dispõe sobre a 

concessão dos serviços funerários, 

cemiteriais e de crematório, no âmbito do 

Município de Santo André, e dá outras 

providências. 

Autenticar documento em http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 330037003100370033003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.



 

 

 

Autenticar documento em http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 330037003100370033003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.


		2023-04-11T13:52:42-0300


		2023-04-11T13:55:54-0300


		2023-04-11T13:59:18-0300


		2023-04-11T14:14:27-0300


		2023-04-11T14:34:39-0300


		2023-04-11T15:02:24-0300


		2023-04-11T15:10:12-0300


		2023-04-11T15:17:42-0300


		2023-04-11T15:22:12-0300


		2023-04-11T15:34:05-0300


		2023-04-11T16:03:14-0300


		2023-04-12T15:20:22-0300




